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APRESENTAÇÃO 
 
O Plano Anual de Controle Interno (PACI), referente ao exercício de 2026, constitui 
instrumento de planejamento que estabelece o cronograma dos trabalhos a serem 
desenvolvidos pela Assessoria de Governança e Controle Interno (AGCI) da Autarquia 
Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores do Município do Recife - 
RECIPREV.  
 
Pela definição do Comitê das Organizações Patrocinadoras da Comissão Treadway - COSO 
(COSO, 2009), o controle interno é concebido para auxiliar as organizações no alcance de 
seus objetivos. Complementarmente, a Organização Internacional das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI, 2004) o define como um processo integrado efetuado 
pela direção e corpo de funcionários, estruturado para enfrentar os riscos e fornecer 
razoável segurança de que a consecução da missão da entidade e os objetivos gerais 
sejam alcançados. 
 
Nesse sentido, os trabalhos a serem realizados pela AGCI serão estruturados por meio de 
ações preventivas, de orientação e de acompanhamento periódico dos setores, visando ao 
fortalecimento dos controles internos, à conformidade com a legislação e demais normas 
aplicáveis, bem como ao aprimoramento da gestão. As atividades terão o objetivo de 
fornecer informações, análises e recomendações que atuem como suporte para a tomada 
de decisões da gestão, contribuam para a mitigação de riscos e fortaleçam a governança da 
Autarquia.  
 
 
ATRIBUIÇÕES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
 
A Unidade de Controle Interno da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde 
dos Servidores do Município do Recife - RECIPREV foi instituída em 2017, por meio do 
Decreto nº 30.577, de 03 de julho de 2017, com a finalidade de fortalecer o Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Municipal do Recife.  
 
A competência da Unidade foi estabelecida pelo Decreto nº 31.466, de 30 de maio de 2018:  
 

Art. 1º Compete à Unidade de Controle Interno da Autarquia Municipal de 
Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores:  
I - elaborar Plano Anual de Controles Internos;  
II - apoiar os gestores na normatização, sistematização e padronização dos seus 
procedimentos e rotinas operacionais, em especial no que tange à identificação e 
avaliação dos pontos de controle;  
III - apoiar e promover a orientação prévia dos gestores de recursos públicos para a 
correta execução orçamentária, financeira e patrimonial;  
IV - gerenciar e fornecer informações estratégicas para subsidiar o Conselho Fiscal 
e o Conselho Municipal de Previdência nos processos decisórios e de governança;  
V - reavaliar e aprimorar os processos de controle interno, identificando os riscos 
mais relevantes;  

 



 
VI - elaborar relatórios, pareceres ou certificados dos exames, avaliações, análises e 
verificações realizadas; fornecimento de informações a partir do monitoramento das 
receitas e despesas públicas da Autarquia;  
VII - relatar, preliminarmente, à direção da Autarquia e, posteriormente, à 
Controladoria Geral do Município e ao Tribunal de Contas do Estado quaisquer 
irregularidades apuradas nos trabalhos executados;  
VIII - cumprir e fazer cumprir, no âmbito da Autarquia, as determinações da 
Controladoria Geral do Município, do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria 
de Previdência do Ministério da Fazenda;  
IX - orientar e acompanhar as prestações de contas realizadas pela Autarquia ao 
Tribunal de Contas do Estado;  
X - propor e coordenar medidas destinadas à boa gestão da despesa pública, 
visando à eficiência, eficácia, e economicidade;  
XI - criar mecanismos, diretrizes e rotinas voltadas à promoção do controle social e 
da transparência da gestão pública, com a regular aplicação da Lei de Acesso à 
Informação; e  
XII - coordenar no final de cada exercício a elaboração do Relatório Anual de 
Gestão.  
 

Posteriormente, com a publicação do Decreto nº 38.714, de 16 de abril de 2025, que 
promoveu a reestruturação dos cargos de direção, assessoramento e funções gratificadas 
da Autarquia, a nomenclatura do cargo de Gestor da Unidade de Controle Interno passou a 
ser Chefe da Assessoria de Governança e Controle Interno (AGCI). Ressalta-se que a 
alteração teve caráter organizacional, permanecendo inalteradas as competências e 
atribuições da unidade anteriormente descritas.  
 
Atualmente, a AGCI é composta por uma equipe de três servidoras: Tatiana Monique 
Adelino de Souza, Chefe da Assessoria e integrante do quadro próprio da RECIPREV; 
Tatiana Maria Toscano Paffer, servidora efetiva da Controladoria-Geral do Município do 
Recife; e Rebeca Talamatu de Barros Dantas Queiroz, que atua como agente público de 
apoio ao Controle Interno.  
 
METODOLOGIA 
 
O Planejamento dos trabalhos de controle interno foi pautado pelos seguintes fatores:  
 

●​ Definição das atividades prioritárias com base nos critérios de materialidade, 
relevância e risco;    

●​ Identificação das atividades que necessariamente precisam ser desenvolvidas pela 
AGCI, em virtude de exigências normativas ou atribuições definidas pelos órgãos 
reguladores; 

●​ Necessidade de fortalecimento e monitoramento dos controles internos dos 
processos institucionais; 

●​ Atendimento às recomendações, determinações e orientações expedidas pelos 
órgãos de controle;  

●​ Atendimento aos requisitos legais, regulatórios e de certificação aplicáveis ao 
Regime Próprio de Previdência Social;  

●​ Alinhamento às estratégias pactuadas no Planejamento Estratégico da Autarquia 
2024-2029;   

●​ Relevância para a governança institucional; 

 



 
●​ Fortalecimento da cultura de integridade, ética, transparência e controle no âmbito 

institucional.  
 
Os fatores elencados foram considerados de forma integrada na definição das ações 
previstas neste Plano Anual de Controle Interno, buscando assegurar que os trabalhos 
desenvolvidos pela AGCI estejam alinhados aos objetivos institucionais da Autarquia, às 
exigências legais e regulatórias aplicáveis, às diretrizes de governança e gestão de riscos, 
bem como às demandas dos órgãos de controle. Com base nesses fatores, foi elaborado o 
cronograma de atividades a serem executadas ao longo do exercício de 2026.  
 
O planejamento das atividades visa contribuir para o fortalecimento dos controles internos, a 
promoção da integridade e da transparência, o aprimoramento da gestão e o alcance dos 
resultados estratégicos da instituição.  
 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 
A seguir, está detalhado o cronograma das atividades de controle interno a serem 
desenvolvidas em 2026. Ressalta-se, desde já, que, ao longo do exercício, este 
planejamento poderá sofrer alterações em função de fatores imprevisíveis ou 
supervenientes, externos e/ou internos.
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